
 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº101/2022   
 

 

 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 
 

 

   

 

O Vereador que a presente subscreve, reiterando a indicação, 

após cumprir as exigências regimentais vigentes e ouvido o soberano plenário, 

INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal, seja construído abrigo para passageiros 

do transporte municipal e intermunicipal, a localizar-se à RJ106, KM 165, 

em frente ao condomínio Alphaville no Balneário das Garças, Rio das 

Ostras, RJ. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Após ouvir as reivindicações da comunidade, constatei a necessidade de 

um abrigo no ponto de parada de ônibus e vans naquela localidade. A falta 

do abrigo faz com que as munícipes fiquem ao relento sob o sol e a chuva 

em total desconforto enquanto, aguardam o referido transporte. 

 

 

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2022. 

 

 

SIDNEI MATTOS FILHO 

Vereador-autor 

 
 


